
 
 

 

  

  

PORTARIA Nº 1014, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao(à) docente ALMIRALVA FERRAZ GOMES, cadastro n.º 

72.367.458-2, lotado(a) no DCSA, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1015, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

AUXILIAR, ao(à) docente ANA CAROLINA BAHIA PERRONE, cadastro n.º 

72.553.687-9, lotado(a) no DS II, Campus Universitário de Jequié. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 11/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1016, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao(à) docente ARTUR JOSÉ PIRES VEIGA, cadastro n.º 74.382.507-2, 

lotado(a) no DG, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1017, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente BRUNO FERREIRA DOS SANTOS, cadastro n.º 

72.001.617-5, lotado(a) no DCT, Campus Universitário de Jequié. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1018, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao(à) docente FELIPE EDUARDO FERREIRA MARTA, cadastro n.º 

72.453.623-2, lotado(a) no DCN, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1019, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao(à) docente HERYMÁ GIOVANE OLIVEIRA SILVA, cadastro n.º 

72.279.160-8, lotado(a) no DTRA, Campus Universitário de Itapetinga. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

 

 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

 

 

  

  

PORTARIA Nº 1020, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

 RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao(à) docente JOSÉ CLÁUDIO OLIVEIRA FLORES, cadastro n.º 

72.000.460-7, lotado(a) no DCSA, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

  

  

  

  

 LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

 REITOR 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1021, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente JUAN FÉLIX PARI HUIZA, cadastro n.º 72.510.884-6, 

lotado(a) no DCT, Campus Universitário de Jequié. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

  

  

  

  

  

 LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

 REITOR 

  

  

  

  

  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1022, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

AUXILIAR, ao(à) docente KARLA CRISTINA VIANA BREGENSK, cadastro n.º 

72.572.315-9, lotado(a) no DS II, Campus Universitário de Jequié. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04/11/2017. 

  

  

  

  

  

  

 LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

 REITOR 

  

  

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

  

  

PORTARIA Nº 1023, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente PATRÍCIA SANTOS PEREIRA LIMA, cadastro n.º 

72.287.848-4, lotado(a) no DCN, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

  

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1024, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente RENATO PEREIRA DE FIGUEIREDO, cadastro n.º 

72.277.828-6, lotado(a) no DCN, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

  

  

  

  

 LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

 REITOR 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1025, de 26 de junho de 2018 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

ADJUNTO, ao(à) docente SOLANGE APARECIDA DE PAULA, cadastro n.º 

72.524.845-0, lotado(a) no DCT, Campus Universitário de Jequié. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

  

  

  

  

  

 LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

 REITOR 
 

 

 


